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ITAPECERICA DA SERRA 
 

 

 

Rua Major Manoel Francisco de Moraes, 286 - Centro - Itapecerica da Serra – SP 

PABX: (11) 4668-6000                    Fax: (11) 4667-1256 
E-mail: saude@itapecerica.sp.gov.br 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 027/AMS–IS/2021 
Processo Administrativo nº. I – 16.304/2021 
Tipo: Menor preço item. 
 
 
OBJETO:  Registro de preço para eventual aquisição de diversos pneus, conforme Anexo I do Edital. 
 
 

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO 
 

 
Trata-se de recurso impugnação interposta pela Sra CAMILA PAULA BERGAMO. 
 
Em apertada síntese alega a impugnante que consta no edital a exigência de prestação 

de serviço de montagem (Anexo II, item 4). 
 

4 - Local de entrega: Os produtos deverão ser entregues no 
Almoxarifado da Autarquia Municipal de Saúde de Itapecerica 
da Serra, sito à Rua Zoraide Eva das Dores, nº 476, Jd. 
Marilú, Itapecerica da Serra/SP, correndo por conta da 
Contratada as despesas de embalagem, seguro, transporte, 
montagem, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes; 
 

Cabe ressaltar que o texto empregado é utilizado de forma padrão no "modelo de 
proposta" dos editais desta autarquia. 

 
Esclarecemos não se aplica a exigência de montagem/instalação dos pneus a serem 

adquiridos neste processo licitatório. 
 
Considerando que não ocorreu alteração das condições de participação fica mantida a 

data e horário para abertura da sessão publica. 
 

Itapecerica da Serra, 08 de Dezembro de 2021. 
 
 
 
 

FLÁVIO AUGUSTO BERGAMASCHI 

Superintendente 
AMS-IS 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE – ITAPECERICA DA 

SERRA /SP 

 

 

Pregão Presencial Nº 027/2021 

 

CAMILA PAULA BERGAMO, inscrita no RG sob o nº 5.753.017 e CPF sob o nº 090.926.489-

90, com registro na OAB/SC sob o nº 48.558, estabelecimento profissional à Rua Doutor Maruri, nº 330, Apto 

302, Centro, Concórdia/SC, CEP: 89.700-065, fone (49) 99969-5400, e endereço eletrônico 

camilabergamoadv@hotmail.com, vem, à presença de V.S.ª, com fulcro, no art. 41, § 1º, da Lei 8.666 de 

21/06/93 e suas alterações posteriores, tempestivamente apresentar a presente IMPUGNAÇÃO AO 

EDITAL, consoante os fatos e fundamentos que passa a expor: 

PRELIMINAR - DA TEMPESTIVIDADE 

Tendo em vista que a sessão pública está prevista para abertura na data de 16/12/2021, insta 

salientar que a impugnante está dentro do prazo para impugnar previsto no Art. 41, §2º da Lei Nº 8.666/93, 

qual seja, o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, e desta forma, a 

presente impugnação ao edital resta tempestiva.  

SÍNTESE DOS FATOS 

A presente impugnação diz respeito ao Edital de Licitação na modalidade de Pregão Presencial 

nº 027/2021, a realizar-se na data de 16/12/2021, proposto pela Comissão de Licitações da Autarquia 

Municipal de Saúde – Itapecerica da Serra/SP, tendo como objeto a aquisição de pneus novos, conforme 

especificações do Edital e seus anexos.  

Contudo, verificou-se que no texto editalicio possui cláusulas e condições que não se 

encontram de acordo com a legislação vigente, visto que restringem o universo de participantes que 

comercializam produtos importados e até mesmo de origem nacional.  



 

 2 
 

Dessa forma, requer o recebimento da presente impugnação, para que sejam aceitos os 

questionamentos abaixo elencados, para que seja garantido os princípios norteadores do processo licitatório, 

inclusive, o da ampla concorrência e proposta mais vantajosa para a Administração Pública.  

MÉRITO 

DO CONDICIONAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONTAGEM NO 

FORNECIMENTO DOS PRODUTOS LICITADOS 

A exigência maculada pelo edital em apreço de contratação de serviços juntamente com o 

fornecimento dos pneus licitados é completamente ilegal, visto que restringe a participação de várias 

empresas do certame.  

Para tanto, traz-se à baila os preceitos da Súmula 247 do Colendo Tribunal de Contas da União:  

Súmula 247. “É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 
global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras 
e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo 
de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de 
capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 
possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as 
exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.” 

Ao coadunar no edital a exigência de, além do fornecimento das mercadorias, a empresa ter 

que prestar os serviços de montagem e balanceamento, a administração pública está afrontando de forma 

significativa o disposto pelo TCU, ou seja, contrariando decisão de superior instância.  

Dessa forma, considerando que referida matéria encontra-se superada e inclusive sumulada, 

não restam dúvidas acerca da ilegalidade de referida condição exigida no edital, devendo ser excluída do 

presente certame.  

PEDIDOS 

Ante o exposto, requer-se:  
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a) O recebimento da presente Impugnação ao Edital com o devido 

processamento aos autos do Processo Licitatório; 

b) Seja devidamente julgado procedentes os pedidos formulados na 

Impugnação ao Edital, para o fim de retificar o edital nos seguintes termos:  

Item 4 - Local de entrega: Os produtos deverão ser entregues no 
Almoxarifado da Autarquia Municipal de Saúde de Itapecerica da Serra, sito 
à Rua Zoraide Eva das Dores, nº 476, Jd. Marilú, Itapecerica da Serra/SP, 
correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguro, 
transporte, montagem, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, 
seguro, transporte, montagem, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes; 

Seja excluída a exigência de prestação de serviços, conforme fundamentação 

supra.  

c) Seja determinada a republicação do edital, escoimando o vício atacado em 

face da exigência ilegal, com a observância e cumprimento do artigo 21, § 4º da 

Lei de Licitações.  

Nestes termos, pede deferimento. 

Concórdia,7 de dezembro de 2021 

 

_____________________________ 
CAMILA BERGAMO 
OAB/SC 48.558 


